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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 1223, de 21 de maio de 2015.
autoriza o poder executivo a conceder auxílio AO ESPORTE CLUBE PALMEIRAS e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a auxiliar ao Esporte Clube Palmeiras, CNPJ nº 88.663.026/0001-60, mediante a entrega de materiais de construção, limitado ao montante disposto no art. 3° da presente Lei.


Art. 2º O auxílio de que trata o artigo primeiro destina-se à construção de muro e cerca em volta do campo de futebol da entidade.



Art. 3º
 O Município participará com a entrega de materiais abaixo descritos, limitadas às quantidades indicadas no quadro e, com valor máximo em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), a serem adquiridos em observância da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.
	ITEM
	QTD
	UNID
	PRODUTO
	Valor unitário
	Valor Total
estimado

	1
	3000
	unid
	Bloco maciço 14cm x 19cm x 39cm
	4,90
	14.700,00

	2
	100
	unid
	Poste cerca 0,10m x 0,10m x 2,50m
	28,50
	2.850,00

	3
	80
	unid
	Tubo concreto 50mm PS1
	54,00
	4.320,00

	4
	420
	M2
	Tela alabrado com malha 0,04 x 0,04
	9,50
	3.990,00

	5
	60
	kg
	Arame ovalado de aço
	10,30
	618,00

	6
	20
	unid
	Esticador de cerca
	5,00
	100,00

	7
	2050
	unid
	Pedra de areia 0,44mx 0,22m x 0,14m
	2,85
	5.842,50

	8
	25
	M3
	Areia média
	77,00
	1.925,00

	9
	5
	M3
	Brita nº 1
	60,00
	300,00

	10
	80
	saco
	cimento
	28,00
	2.240,00

	11
	4
	Galão 5l
	alvenarite
	17,00
	68,00

	TOTAL ESTIMADO
	36.953,50




Parágrafo único: Em contrapartida, a entidade é responsável pela mão-de-obra, bem como, pelos demais materiais de construção necessários á execução do objeto.



Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.



Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO, 21 de maio de 2015.
Sérgio Marasca,

Prefeito 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
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